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DECRETO N.º 24.141 – DE 26 DE AGOSTO DE 2025 

 “Abre crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.172.159,12 (um milhão, cento 

e setenta e dois mil, cento e cinquenta e nove reais e doze centavos), por 

remanejamento de verba” 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAÇATUBA,  

 

 No uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado pelo art. 43, inciso III, da 

Lei Federal n.º 4.320/64 e art. 8.º, inciso III, da Lei Municipal n.º 8.812/24, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica aberto um crédito adicional suplementar no valor de R$ 1.172.159,12 

(um milhão, cento e setenta e dois mil, cento e cinquenta e nove reais e doze centavos), destinado a 

atender insuficiência das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Dotação: 340 - 02.10.01 20 606 0016 2.038 01 3.3.90.14.01 

02.10.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNIC.DE DESENVOLV. AGROINDUSTRIAL 

20 - Agricultura 

606 - Extensão Rural 

0016 - ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGROINDUSTRIAL 

2.038 - Gerenciamento da Secretaria de Desenvolvimento Agroindustrial 

01 - Tesouro 

3.3.90.14.01 - Diárias - Civil R$ 8.000,00 

Total da Unidade             R$ 8.000,00 

 

Dotação: 622 - 02.16.01 06 181 0026 2.062 01 3.3.90.30.01 

02.16.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

06 - Segurança Pública 

181 - Policiamento 

0026 - ADMINISTRAÇÃO DA SEGURANÇA 

2.062 - Administração da Segurança Pública 

01 - Tesouro 

3.3.90.30.01 - Material de Consumo R$ 8.611,76 

Dotação: 631 - 02.16.01 04 122 0026 2.162 01 3.3.90.30.01 

02.16.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

04 - Administração 

122 - Administração Geral 

0026 - ADMINISTRAÇÃO DA SEGURANÇA 

2.162 - Manutenção do Tiro de Guerra 

01 - Tesouro 

3.3.90.30.01 - Material de Consumo R$ 1.600,00 

Total da Unidade             R$ 10.211,76 

 

Dotação: 1649 - 02.20.06 10 302 0033 2.116 05 3.3.50.85.00 

02.20.06 - DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

10 - Saúde 

302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

0033 - FORTALECER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE DE FORMA 

SOLIDÁRIA COM O ESTADO E A UNIAO 

2.116 - Atenção em Urgência e Emergência 

05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Decretos

Decretos
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3.3.50.85.00 - CONTRATO DE GESTÃO R$ 92.190,62 

Total da Unidade             R$ 92.190,62 

 

Dotação: 1420 - 02.21.02 12 361 0035 2.119 01 3.3.90.39.01 

02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

12 - Educação 

361 - Ensino Fundamental 

0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA 

2.119 - Ensino Fundamental 

01 - Tesouro 

3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 150.000,00 

Dotação: 1424 - 02.21.02 12 361 0035 2.119 01 3.3.90.40.01 

02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

12 - Educação 

361 - Ensino Fundamental 

0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA 

2.119 - Ensino Fundamental 

01 - Tesouro 

3.3.90.40.01 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ R$ 100.000,00 

Dotação: 1438 - 02.21.02 12 365 0035 2.120 01 3.3.90.39.01 

02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

12 - Educação 

365 - Ensino Infantil 

0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA 

2.120 - Educação Infantil Creche 

01 - Tesouro 

3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 150.000,00 

Dotação: 1442 - 02.21.02 12 365 0035 2.120 01 3.3.90.40.01 

02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

12 - Educação 

365 - Ensino Infantil 

0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA 

2.120 - Educação Infantil Creche 

01 - Tesouro 

3.3.90.40.01 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ R$ 100.000,00 

Dotação: 1456 - 02.21.02 12 365 0035 2.121 01 3.3.90.39.01 

02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

12 - Educação 

365 - Ensino Infantil 

0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA 

2.121 - Educação Infantil da Pré-escola 

01 - Tesouro 

3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 161.756,74 

Dotação: 1460 - 02.21.02 12 365 0035 2.121 01 3.3.90.40.01 

02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

12 - Educação 

365 - Ensino Infantil 

0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA 

2.121 - Educação Infantil da Pré-escola 

01 - Tesouro 

3.3.90.40.01 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ R$ 100.000,00 

Dotação: 1572 - 02.21.03 12 368 0047 2.127 01 3.3.90.39.01 
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02.21.03 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO 

12 - Educação 

368 - EDUCAÇÃO BÁSICA 

0047 - SERVIÇOS DE APOIO A EDUCAÇÃO 

2.127 - Transporte Escolar 

01 - Tesouro 

3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 300.000,00 

Total da Unidade             R$ 1.061.756,74 

Total da Suplementação             R$ 1.172.159,12 

 

Art. 2.º As despesas decorrentes do presente crédito adicional suplementar correrão 

por conta da anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias: 

 

Dotação: 349 - 02.10.01 20 605 0017 1.001 01 4.4.90.51.01 

02.10.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNIC.DE DESENVOLV. AGROINDUSTRIAL 

20 - Agricultura 

605 - Abastecimento 

0017 - ABASTECIMENTO 

1.001 - Implantação do Banco de Alimentos Municipal 

01 - Tesouro 

4.4.90.51.01 - Obras e Instalações R$ 8.000,00 

Total da Unidade             R$ 8.000,00 

 

Dotação: 621 - 02.16.01 06 181 0026 2.062 01 3.3.90.14.01 

02.16.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

06 - Segurança Pública 

181 - Policiamento 

0026 - ADMINISTRAÇÃO DA SEGURANÇA 

2.062 - Administração da Segurança Pública 

01 - Tesouro 

3.3.90.14.01 - Diárias - Civil R$ 5.208,75 

Dotação: 623 - 02.16.01 06 181 0026 2.062 01 3.3.90.33.01 

02.16.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

06 - Segurança Pública 

181 - Policiamento 

0026 - ADMINISTRAÇÃO DA SEGURANÇA 

2.062 - Administração da Segurança Pública 

01 - Tesouro 

3.3.90.33.01 - Passagens e Despesas com Locomoção R$ 3.403,01 

Dotação: 633 - 02.16.01 04 122 0026 2.162 01 4.4.90.52.01 

02.16.01 - GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 

04 - Administração 

122 - Administração Geral 

0026 - ADMINISTRAÇÃO DA SEGURANÇA 

2.162 - Manutenção do Tiro de Guerra 

01 - Tesouro 

4.4.90.52.01 - Equipamentos e Material Permanente R$ 1.600,00 

Total da Unidade             R$ 10.211,76 

 

Dotação: 1386 - 02.20.06 10 302 0033 2.116 05 3.3.90.39.01 

02.20.06 - DEPARTAMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

10 - Saúde 
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302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial 

0033 - FORTALECER AS AÇÕES E SERVIÇOS PUBLICOS DE SAUDE DE FORMA 

SOLIDÁRIA COM O ESTADO E A UNIAO 

2.116 - Atenção em Urgência e Emergência 

05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados 

3.3.90.39.01 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 92.190,62 

Total da Unidade             R$ 92.190,62 

 

Dotação: 1417 - 02.21.02 12 361 0035 2.119 01 3.3.90.33.01 

02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

12 - Educação 

361 - Ensino Fundamental 

0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA 

2.119 - Ensino Fundamental 

01 - Tesouro 

3.3.90.33.01 - Passagens e Despesas com Locomoção R$ 8.000,00 

Dotação: 1418 - 02.21.02 12 361 0035 2.119 01 3.3.90.36.01 

02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

12 - Educação 

361 - Ensino Fundamental 

0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA 

2.119 - Ensino Fundamental 

01 - Tesouro 

3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 3.328,80 

Dotação: 1431 - 02.21.02 12 365 0035 2.120 01 3.3.90.14.01 

02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

12 - Educação 

365 - Ensino Infantil 

0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA 

2.120 - Educação Infantil Creche 

01 - Tesouro 

3.3.90.14.01 - Diárias - Civil R$ 20.000,00 

Dotação: 1437 - 02.21.02 12 365 0035 2.120 01 3.3.90.36.01 

02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

12 - Educação 

365 - Ensino Infantil 

0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA 

2.120 - Educação Infantil Creche 

01 - Tesouro 

3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 7.397,80 

Dotação: 1443 - 02.21.02 12 365 0035 2.120 01 4.4.90.52.01 

02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

12 - Educação 

365 - Ensino Infantil 

0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA 

2.120 - Educação Infantil Creche 

01 - Tesouro 

4.4.90.52.01 - Equipamentos e Material Permanente R$ 34.600,46 

Dotação: 1449 - 02.21.02 12 365 0035 2.121 01 3.3.90.14.01 

02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

12 - Educação 

365 - Ensino Infantil 
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0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA 

2.121 - Educação Infantil da Pré-escola 

01 - Tesouro 

3.3.90.14.01 - Diárias - Civil R$ 20.000,00 

Dotação: 1455 - 02.21.02 12 365 0035 2.121 01 3.3.90.36.01 

02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

12 - Educação 

365 - Ensino Infantil 

0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA 

2.121 - Educação Infantil da Pré-escola 

01 - Tesouro 

3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 30.000,00 

Dotação: 1461 - 02.21.02 12 365 0035 2.121 01 4.4.90.52.01 

02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

12 - Educação 

365 - Ensino Infantil 

0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA 

2.121 - Educação Infantil da Pré-escola 

01 - Tesouro 

4.4.90.52.01 - Equipamentos e Material Permanente R$ 104.447,22 

Dotação: 1530 - 02.21.02 12 367 0035 2.132 01 4.4.90.52.01 

02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

12 - Educação 

367 - Educação Especial 

0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA 

2.132 - Atendimento Educacional Especializado 

01 - Tesouro 

4.4.90.52.01 - Equipamentos e Material Permanente R$ 11.001,00 

Dotação: 1545 - 02.21.02 12 361 0035 2.134 01 3.1.90.16.01 

02.21.02 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

12 - Educação 

361 - Ensino Fundamental 

0035 - EDUCAÇÃO BÁSICA 

2.134 - Ensino Fundamental Integral 

01 - Tesouro 

3.1.90.16.01 - Outras Despesas Variáveis - Pessoal Civil R$ 30.000,00 

Dotação: 1558 - 02.21.03 12 368 0047 2.126 01 3.3.90.36.01 

02.21.03 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO 

12 - Educação 

368 - EDUCAÇÃO BÁSICA 

0047 - SERVIÇOS DE APOIO A EDUCAÇÃO 

2.126 - Atividades de Apoio a Educação 

01 - Tesouro 

3.3.90.36.01 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 7.000,00 

Dotação: 1561 - 02.21.03 12 368 0047 2.126 01 4.4.90.52.01 

02.21.03 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO 

12 - Educação 

368 - EDUCAÇÃO BÁSICA 

0047 - SERVIÇOS DE APOIO A EDUCAÇÃO 

2.126 - Atividades de Apoio a Educação 

01 - Tesouro 

4.4.90.52.01 - Equipamentos e Material Permanente R$ 100.000,00 
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Dotação: 1575 - 02.21.03 12 368 0047 2.127 01 4.4.90.52.01 

02.21.03 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO 

12 - Educação 

368 - EDUCAÇÃO BÁSICA 

0047 - SERVIÇOS DE APOIO A EDUCAÇÃO 

2.127 - Transporte Escolar 

01 - Tesouro 

4.4.90.52.01 - Equipamentos e Material Permanente R$ 100.000,00 

Dotação: 1596 - 02.21.03 12 361 0048 1.028 01 4.4.90.51.01 

02.21.03 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO 

12 - Educação 

361 - Ensino Fundamental 

0048 - CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES 

1.028 - Construção de Prédio Escolar do Ensino Fundamental 

01 - Tesouro 

4.4.90.51.01 - Obras e Instalações R$ 45.981,46 

Dotação: 1602 - 02.21.03 12 365 0048 1.030 01 4.4.90.51.01 

02.21.03 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO 

12 - Educação 

365 - Ensino Infantil 

0048 - CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES 

1.030 - Reformas de Prédios Escolares da Educação Infantil 

01 - Tesouro 

4.4.90.51.01 - Obras e Instalações R$ 300.000,00 

Dotação: 1605 - 02.21.03 12 361 0048 1.034 01 4.4.90.51.01 

02.21.03 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE APOIO À EDUCAÇÃO 

12 - Educação 

361 - Ensino Fundamental 

0048 - CONSTRUÇÕES, AMPLIAÇÕES E REFORMA DE PRÉDIOS ESCOLARES 

1.034 - Reformas de Prédios Escolares do Ensino Fundamental 

01 - Tesouro 

4.4.90.51.01 - Obras e Instalações R$ 240.000,00 

Total da Unidade             R$ 1.061.756,74 

Total da Anulação             R$ 1.172.159,12 

 

Art. 3.º A Secretaria Municipal da Fazenda procederá à compatibilização das peças 

orçamentárias em atendimento ao Projeto Audesp do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

 

Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA, 26 de agosto de 2025, 116 anos da 

Fundação de Araçatuba e 103 anos de Sua Emancipação Política. 

 

 

 

LUCAS PAVAN ZANATTA 

Prefeito Municipal 

  

 

 

 NELSON JOSÉ DA SILVA  

 Chefe do Gabinete do Prefeito 
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DECRETO N.º 24.141/25 

Pág. 7 

 

 

 

CLÁUDIA APARECIDA SATO DE OLIVEIRA 

Secretária Municipal da Fazenda 

 

Publicado e arquivado pela Assessoria de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais do 

Gabinete do Prefeito, nesta data. 

 

 

 

FÁBIO SATO DE OLIVEIRA 

Assessor de Apoio, Controle e Elaboração dos Atos Oficiais 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO

Secretaria Municipal de Administração

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Prefeitura Municipal de Araçatuba
Atos Do Executivo Municipal – (Extrato)

01- DECRETO nº 24.133, de 25/08/2025 - Fica o(a) Sr(a).
ADAO  DONIZETE  SANTANA,  RG.  Nº  20.733.100-5,
desligado(a)  do  quadro  de  pessoal  ativo,  do  cargo  de
"ENCANADOR - DAEA - (EM EXTINCAO)", Padrão "63009", de
provimento efetivo, lotado(a) junto a SECRETARIA MUNICIPAL
DE  OBRAS  E  SERVICO  PUBLICOS,  por  Aposentadoria  POR
TEMPO  DE  SERVICO-42,  concedida  pelo  INSS,  a  partir  de
22/08/2025, após o encerramento do expediente.

02 - DECRETO nº 24.134, de 25/08/2025 - Fica o(a) Sr(a).
JOAO BACANELI, RG. Nº 20.428.592-6, desligado(a) do quadro
de pessoal ativo, do cargo de "SOLDADOR", Padrão "608", de
provimento efetivo, lotado(a) junto a SECRETARIA MUNICIPAL
DE  OBRAS  E  SERVICO  PUBLICOS,  por  Aposentadoria  POR
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO-42, concedida pelo INSS, a partir de
22/08/2025, após o encerramento do expediente.

03 - DECRETO nº 24.135, de 25/08/2025 - Fica o(a) Sr(a).
JOSUE CARDOSO DE LIMA,  matrícula  nº  4872-1,  RG.  Nº
19.183.494-4, PIS.  12240610362, desligado(a) do quadro de
pessoal ativo, do cargo de "FISCAL TRIBUTARIO", Padrão "614",
de  provimento  efetivo,  lotado(a)  junto  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DA FAZENDA, por Aposentadoria POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO-42,  concedida  pelo  INSS,  a  partir  de
22/08/2025,  após  o  encerramento  do  expediente.

04 - DECRETO nº 24.136, de 25/08/2025 - Fica o(a) Sr(a).
MOACIR RODRIGUES CORREA, matrícula nº 2389-1, RG. Nº
23.311.361-7, PIS.  12284576038, desligado(a) do quadro de
pessoal  ativo,  do  cargo  de  "AGENTE SERVIÇOS GERAIS  1",
Padrão  "604",  de  provimento  efetivo,  lotado(a)  junto  a
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  ADMINISTRACAO ,  por
Aposentadoria POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO-42, concedida
pelo INSS, a partir  de 22/08/2025, após o encerramento do
expediente.

05 - DECRETO nº 24.137, de 25/08/2025 - Fica o(a) Sr(a).
SILVANA  MARA  ALANIZ  GALEA,  RG.  Nº  21.222.416-5,
desligado(a)  do  quadro  de  pessoal  ativo,  do  cargo  de
"PROFESSOR  DE  ENSINO  BASICO  I",  Padrão  "685",  de
provimento efetivo, lotado(a) junto a SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCACAO, por Aposentadoria POR TEMPO DE SERVICO DO
PROFESSOR-57, concedida pelo INSS, a partir de 22/08/2025,
após o encerramento do expediente.

06 - DECRETO nº 24.138, de 25/08/2025 - Fica o(a) Sr(a).
VALDOMIRO  LARA  PAIA,  matrícula  3765-1,  RG.  Nº
16.427.143, desligado(a) do quadro de pessoal ativo, do cargo
de PEDREIRO, Padrão 086, de provimento efetivo, com lotação
junto  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  OBRAS  E  SERVICO
PUBLICOS,  por  Aposentadoria  concedida  pelo  INSS,  POR
INCAPACIDADE PERMANENTE-32, a partir de 25/08/2025, após
o encerramento do expediente, conforme protocolo nº 10753,
de 16/07/2025.

Araçatuba, em 26 de agosto de 2025
CARLOS ROBERTO SANCHES

Respondendo p/ Diretor do Departamento de Recursos
Humanos

...........................................................................................................
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 638/2025

Eletrônica: Não

834/2025Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Protocolo Digital: 15.327/2025

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Cotação de Preço: 833/2025

Objeto: AQUISIÇÃO  DE  BATERIA  VEICULAR

Justificativa: Sem bateria, o carro não funciona. A bateria é essencial para dar partida no motor e

alimentar  todo  o  sistema elétrico do carro, como: Injeção eletrônica, Iluminação,

Painel de instrumentos, Central eletrônica, Sistema de som e multimídia, Mesmo que o

alternador  gere  energia  enquanto o carro está ligado, ele precisa da bateria para

iniciar  o  funcionamento.  Ou  seja:  Sem  bateria   Sem partida  Carro não liga.

Valor Estimado: R$  350,00  (trezentos  e  cinquenta    reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 27/08/2025 - 08:00 até 01/09/2025 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  1623/2025  - 20/08/2025 - 02.08.03 - DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - PROCON

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 41949  -  BATERIA  AUTOMOTIVA  50  AMPERES. 1,0000 Un Não

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 26 de Agosto de 2025.

1Grupo Assessor®   26/08/2025 09:38:49   Usuário: ERIVALDO VIEIRA DA COSTA Versão: 1.09.18.31 Página 1 de

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 640/2025

Eletrônica: Não

836/2025Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Protocolo Digital: 15.235/2025

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Cotação de Preço: 835/2025

Objeto: PRESTAÇÃO    DE    SERVIÇO    PARA    INSTALAÇÃO    DE    CALHAS

Justificativa: Necessário  o  serviço  de  instalação  e  fornecimento de calha para a nova sede da

Guarda  Municipal.

Valor Estimado: R$  3.900,00  (três  mil  novecentos  reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 27/08/2025 - 08:00 até 01/09/2025 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  1604/2025  -  13/08/2025  -  02.16.01  -  GABINETE  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 32605  -  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  PARA  INSTALAÇÃO DE CALHAS 1,0000 SV Não

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 26 de Agosto de 2025.

1Grupo Assessor®   26/08/2025 09:56:44   Usuário: ERIVALDO VIEIRA DA COSTA Versão: 1.09.18.31 Página 1 deE
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 641/2025

Eletrônica: Não

837/2025Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Protocolo Digital: 15.021/2025

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Cotação de Preço: 836/2025

Objeto: MANUTENÇÃO/CONSERTO  DE  AR  CONDICIONADO

Justificativa: Necessária   para  melhor  realização das ações da Secretaria Executiva do Conselho,

tendo  em  vista  a  necessidade    de    reparo    do    mesmo.

Valor Estimado: R$  380,00  (trezentos  e  oitenta    reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 27/08/2025 - 08:00 até 01/09/2025 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  1628/2025  -  20/08/2025  -  02.20.01  -  GABINETE  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 36880  - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 1,0000 SV Não

MANUTENÇÃO,  INSTALAÇÃO  E  DESINSTALAÇÃO DE APARELHOS DE AR

CONDICIONADO.

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 26 de Agosto de 2025.

1Grupo Assessor®   26/08/2025 10:20:52   Usuário: ERIVALDO VIEIRA DA COSTA Versão: 1.09.18.31 Página 1 deE
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Prefeitura Municipal de Araçatuba
CNPJ: 45.511.847/0001-79
Telefone: (18)3607-6500
Endereço: Rua Coelho Neto, 73, Vila São Paulo, Aracatuba - SP, 16.015-920

Ato que Autoriza a Contratação Direta

Dispensa de Licitação - 642/2025

Eletrônica: Não

838/2025Processo: Preferências ME/EPP/Equiparadas: Sim

Protocolo Digital: 15.368/2025

Fundamento Legal: Art.  75,  II,  Lei  14.133/2021

Critério de Julgamento: Menor Preço por Item Cotação de Preço: 837/2025

Objeto: MANUTENÇÃO/CONSERTO  DE  AR  CONDICIONADO

Justificativa: Para    efetuar  Limpeza  corretiva,  troca do compressor e limpeza do sistema, novo

compressor  e  recarga  de    gás,    conforme   relatado  pelo  técnico  durante  a

inspeção    técnica

Valor Estimado: R$  5.340,00  (cinco  mil  trezentos  e  quarenta    reais)

Site da Contratação: www.aracatuba.sp.gov.br/compra-direta

Recebimento das Propostas: 27/08/2025 - 08:00 até 01/09/2025 - 09:00

Unidades Solicitantes

Pedido  de  Compra:  1000/2025  -  16/05/2025  -  02.06.02  -  DEPARTAMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS

A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo:

Unidade SustentávelQuantidadeDescriçãoItem/Lote

1 45049  -  MANUTENÇÃO  CORRETIVA/PREVENTIVA DE APARELHO DE AR 1,0000 SV Não

CONDICIONADO  -  TIPO  SPLIT  -  CAPACIDADE  60.000  BTUS.

Condição de Entrega: DETERMINADO  PELA  SECRETARIA  REQUISITANTE

Condição de Pagamento: Trinta  dias  a  partir  da  data  da  apresentação  da  fatura

Aracatuba - SP, 26 de Agosto de 2025.

1Grupo Assessor®   26/08/2025 14:01:45   Usuário: ERIVALDO VIEIRA DA COSTA Versão: 1.09.18.31 Página 1 deE
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AUTORIZAÇÃO PARA SUPRESSÃO DE ÁRVORE 

Protocolo 36.194/2025 
INTERESSADO: Valmir Rodrigues Gomes   
ASSUNTO: Autorização de Supressão de árvore. 
DECISÃO: DEFERIDO 
 
Protocolo 34.046/2025 
INTERESSADO: Ricardo Alexandre dos Santos 
ASSUNTO: Autorização de Supressão de árvore. 
DECISÃO: DEFERIDO 
 
Protocolo 34.654/2025 
INTERESSADO: José Carlos do Nascimento 
ASSUNTO: Autorização de Supressão de árvore. 
DECISÃO: DEFERIDO 
 
Protocolo 25.757/2025 
INTERESSADO: Munir Chibli 
ASSUNTO: Autorização de Supressão de árvore. 
DECISÃO: DEFERIDO 
 
Protocolo 23.889/2025 
INTERESSADO: Elisangela Andrea de Araujo Feitosa 
ASSUNTO: Autorização de Supressão de árvore. 
DECISÃO: DEFERIDO 
 
Protocolo 34.117/2025 
INTERESSADO: Walfrid Pereira Filho 
ASSUNTO: Autorização de Supressão de árvore. 
DECISÃO: DEFERIDO 
 
Protocolo 34.209/2025 
INTERESSADO: Abimael Francisco Pereira 
ASSUNTO: Autorização de Supressão de árvore. 
DECISÃO: DEFERIDO 
 
Protocolo 34.596/2025 
INTERESSADO:  Natália Cristine Gaiotto Ferreira 
ASSUNTO: Autorização de Supressão de árvore. 
DECISÃO: DEFERIDO 
 
ARAÇATUBA, 26 DE AGOSTO DE 2025 
AGNALDO VENDRAME 
DIRETOR DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
(18) 3607-6550 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade

Outros Atos

Outros Atos
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AGÊNCIA REGULADORA E
FISCALIZADORA - DAEA

Agência Reguladora e Fiscalizadora - DAEA

Errata
Errata

AGÊNCIA REGULADORA E FISCALIZADORA – DAEA
Entidade Autárquica criada pela Lei Municipal nº 7.421, de

29 de novembro de 2011
Rua Regente Feijó, 10 – Bairro Centro – CEP: 16010-540 –

Araçatuba/SP
CNP J  43 .759 .190 /0001 -38           INSCR .  EST .

177.238.225.111         Te lefone:  (18)  3621-5446
ERRATA:  AGÊNCIA  REGULADORA  E  FISCALIZADORA  –

DAEA. EXTRATO DE ADITAMENTOS E CONTRATOS DO MÊS DE
AGOSTO  DE2025  (ARTIGO  94  ,  DA  LEI  FEDERAL  Nº
14133/2021). CONTRATO N°003/2025. CONTRATADO: CLÁUDIA
REGINA  DE  ALMEIDA  FERNANDES.  OBJETO:  contratação  de
empresa  para  prestação  de  serviços  de  limpeza,  com
fornecimento de mão de obra de auxiliar de serviços gerais,
junto a AGÊNCIA REGULADORA E FISCALIZADORA – DAEA, por
um período de até 12 (doze) meses, conforme especificado no
TERMO DE REFERÊNCIA. 

VALOR GLOBAL: R$ 19.200,00 (DEZENOVE MIL,DUZENTOS
REAIS) 

Vigência:  13/08/2025  a  12/08/2026.  Assinatura:
13/08/2025.  Araçatuba-SP,  26  de  AGOSTO  de  2025.

Márcio Scatolin da Silva 
Comissario Geral

...........................................................................................................
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